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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTÊS – PE 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

REPUBLICAÇÃO 
 

DISPENSA Nº 010/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2023 - PMC 

 
EDITAL 

 
O Fundo Municipal de Educação, Inscrita no CNPJ Nº 14.341.962/0001-19, com sede à Rua 

Coronel José Belarmino, S/N, Centro, Cortês/PE, CEP 55.525-000, torna público que, realizará 

DISPENSA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo Nº 75, 

inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 

horários discriminados a seguir: 

Data limite para apresentação das 

propostas e documentação: 
30/10/2023 

Referência de Horário: Horário de Brasília- DF 

Endereço eletrônico para envio das 

propostas e documentação: 

 
comprascortes2022@gmail.com 

 

Link do edital: 
https://transparencia.cortes.pe.gov.br/app/pe/cortes/

1/quadro-de-avisos 

 

1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação 

de empresa especializada na execução de serviços de controle de pragas e vetores, 

desinsetização e desratização nas instalações de todas as áreas internas e externas, 

conforme especificações, com mão de obras e o fornecimento de todos os materiais, 

equipamentos e insumos necessários à execução dos serviços para atender as 

necessidades das Unidades Escolares da Secretaria Municipal de Educação de Cortês/PE, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação ocorrerá em lote único. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

2.1. Encerrada o prazo de envio das propostas de preços, será verificada a conformidade das 

propostas enviadas e classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do menor preço em relação ao estipulado para a contratação. 

mailto:comprascortes2022@gmail.com
https://transparencia.cortes.pe.gov.br/app/pe/cortes/1/quadro-de-avisos
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2.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

2.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível 

ao estimado pela Administração. 

2.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação. 

2.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado em ata do 

procedimento da dispensa. 

2.3 Estando o preço compatível, será analisado os documentos de habilitação, do fornecedor 

que apresentou o menor preço. 

2.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

2.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

2.5.1 Contiver vícios insanáveis; 

2.5.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

2.5.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

2.5.4 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

2.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.   

2.7 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo solicitado pelo Agente de 

Contratação, desde que não haja majoração do preço. 

2.7.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

2.7.2 Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

2.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

2.9 Se a proposta for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

2.10 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se a nova data e horário para 

a sua continuidade no sitio oficial da Prefeitura Municipal de Cortês-PE. 

2.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
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3. HABILITAÇÃO 

3.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor 

classificado e que apresentou o menor preço por item. 

3.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada nos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões. 

3.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações das regularidades 

fiscal e trabalhista para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

3.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

3.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementar, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação 

da Administração, sob pena de inabilitação. 

3.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

3.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

3.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

3.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

as condições de habilitação. 

3.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

4. CONTRATAÇÃO 

4.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

4.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
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4.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data 

de seu recebimento.  

4.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 

ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

4.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

4.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

4.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

4.4 O prazo de vigência da contratação é até o dia 31/12/2023 conforme previsão nos anexos 

a este Aviso de Contratação Direta.  

4.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

5 SANÇÕES 

5.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

5.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

5.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

5.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

5.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

5.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

5.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

5.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
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5.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

5.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

5.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

5.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 

como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa. 

5.1.11  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

5.1.12  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

5.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 5.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 5.1.1 

a 5.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 5.1.2 a 5.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 5.1.8 a 5.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

5.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

5.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

5.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

5.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

5.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

5.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

5.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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5.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

5.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

5.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

5.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

5.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público.  

5.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

5.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

 

6 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações 

orçamentárias: 

Poder: Poder Executivo 

Órgão:   02.20.11 - FUNDEB 

Atividade: 12.3611.2012.065 – Gestão Administrativa do Órgão 30% 

12.3611.2012.078 – Gestão Administrativa do FMEC 

12.3611.2012.082 – Manutenção de Outros Programas de Educação e QSE 

Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

 

7 DOS PAGAMENTOS E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

7.1 Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará a Secretaria Municipal de Educação 

de Cortês-PE, após a entrega dos itens, objetos desta licitação, a respectiva nota fiscal/fatura que 

deverá conter o valor unitário e total dos objetos. 

7.2 O pagamento será feito integralmente, de acordo com o pactuado neste instrumento 

convocatório, após a comprovação da entrega integral e inconteste dos itens objeto deste certame. 
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7.3 O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil, contados da data de entrada da 

nota fiscal/fatura. 

7.4 O valor contratado poderá ser reajustado após 1 (um) ano, tendo como base a variação 

de INPC-IBGE (Índice Nacional de Preço ao Consumidor) ou outro que vier a substituí-lo e estiver 

vigente na data do reajuste. 

 

8 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1  O procedimento será divulgado no sitio da Prefeitura Municipal de Cortês-PE no endereço 

https://transparencia.cortes.pe.gov.br/app/pe/cortes/1/quadro-de-avisos.   

8.2  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.2.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

8.2.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

8.3 As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

8.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

8.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

8.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

8.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 

e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

8.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

https://transparencia.cortes.pe.gov.br/app/pe/cortes/1/quadro-de-avisos
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8.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.11 Da sessão pública será divulgada Ata. 

8.12 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

8.12.1 ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

8.12.2 ANEXO II - Termo de Referência 

8.12.2.1  - ANEXO I – Relação de Unidades Escolares 

8.12.2.2  - ANEXO II – Modelo de Atestado de Execução 

8.12.3 ANEXO III – Declaração de inexistência de fatos Supervenientes 

8.12.4 ANEXO IV – Declaração que não emprega menor 

8.12.5 ANEXO V – Declaração de Elaboração Independente da Proposta 

8.12.6 ANEXO VI – Declaração de Cumprimento de Reserva de Cargos 

8.12.7 ANEXO VII – Declaração de Conhecimento aos Requisitos do Edital 

8.12.8 ANEXO VIII – Minuta do Contrato 

 
 

Cortês-PE, 07 de julho de 2023. 

 

 

 

Simoneide Lira de Oliveira 
Fundo Municipal de Educação 

Gestora 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 

1 Habilitação jurídica:  

1.2 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional;   

1.3 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

1.4 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

1.5 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.5 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização 

para funcionamento no Brasil; 

1.7 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.8 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

1.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

2.2 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

2.3  prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


Rua Coronel José Belarmino, nº 048, Centro, Cortês-PE                          
CEP 55.525-000 | CNPJ: 10273.548/0001-69 

E-mail: gabineteprefeitacortes@gmail.com 

  

 

2.5 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

2.6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943. 

2.7 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

2.9 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.9.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de 

outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

 

3 Qualificação Econômico-Financeira:  

3.4 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

 

4 Qualificação Técnica 

4.4 Capacidade técnico-profissional: Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, mediante apresentação de 

atestado(s) em nome de profissional(is) engenheiro agrônomo ou outro devidamente reconhecido 

pela entidade competente, que tenha vínculo profissional formal com o licitante, devidamente 

comprovado por documentação pertinente, na data prevista para entrega da proposta e que conste 

na Certidão de Registro do CREA como responsável técnico do Licitante. Tal(is) atestado(s) 

deverá(ão) ter sido emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

registrado(s) no CREA e deverá(ão) estar acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 

Acervo Técnico (CAT). 

4.5 Certidão  de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA do Estado onde a empresa tem a sua 

sede, comprovando a sua regularidade; 



Rua Coronel José Belarmino, nº 048, Centro, Cortês-PE                          
CEP 55.525-000 | CNPJ: 10273.548/0001-69 

E-mail: gabineteprefeitacortes@gmail.com 

  

 

4.6 Capacidade técnico-profissional: Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, mediante apresentação de 

atestado(s) em nome de profissional(is) biólogo devidamente reconhecido pela entidade 

competente, que tenha vínculo profissional formal com o licitante, devidamente comprovado por 

documentação pertinente, na data prevista para entrega da proposta. 

 

5 Declarações 

4.1 Declaração do prestador de serviço atestando que conhece todas as informações e condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação; 

4.2 Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

4.3 Declaração de inexistência de fatos supervenientes. 

4.4 Declaração de cumprimento ao Artigo 7º, Inciso XXXIII da Constituição Federal. 

4.5 Declaração de elaboração independente de proposta independente, conforme IN nº 

02/2009. 
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ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1 Este documento foi elaborado à luz da Lei n° 14.133/20, Lei Complementar n° 123 

de 14/12/2006, alterada pela LC n° 147/2014, como peça integrante e indissociável do 

procedimento licitatório a ser realizado com vistas a viabilizar a execução dos serviços 

de engenharia na desinfecção visando a limpeza e higienização nos prédios públicos 

dessa Secretaria de Educação, no município de Cortês/PE. 

 

2. OBJETO 

2.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo estabelecer as diretrizes para 

contratação de empresa especializada na execução de serviço de controle de pragas e 

vetores, desinsetização e desratização nas instalações de todas as áreas internas e 

externas, conforme especificações, com mão de obra e o fornecimento de todos os 

materiais, equipamentos e insumos necessários à execução dos serviços. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

Considerando que o processo de dedetização nas escolas garante um ambiente mais 

limpo, higienizado e seguro quanto às doenças para crianças e adolescentes. Contar 

com a orientação e o trabalho adequado de profissionais do ramo é indispensável para 

manter alunos, professores e funcionários mais longe de problemas de saúde. 

Considerando que as pragas urbanas não escolhem hora e nem lugar para causar 

problemas e danos ao ser humano.  

Considerando que em crianças e adolescentes as ações de proliferação de 

microrganismos e agentes patógenos é ainda mais perigoso, pois pode provocar sérias 

complicações por serem mais sensíveis que os adultos. 

Considerando que a dedetização de escolas é um item fundamental em todos os 

semestres escolares devendo ser realizadas ações corretivas e preventivas.   
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Considerando proporcionar um ambiente agradável para o desempenho das atividades 

institucionais, assegurar e manter as boas condições de salubridade das unidades 

escolares, conferindo tranquilidade, bem-estar e saúde aos usuários professores, 

alunos e demais colaboradores, entendemos a necessária contração de empresa 

especializada com experiência para prestação dos serviços de preventivos de 

dedetização das unidades escolares. 

 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1 O procedimento Administrativo para a contratação dos serviços encontra-se 

amparado pela Lei n° 14.133/2021, Art. 75, Inciso II. 

 

5. REQUISITOS BÁSICOS PARA A CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR: 

5.1 Atuar no ramo pertinente ao objeto da licitação; 

5.2 Não estar impedido de contratar com o município de Cortês/PE;  

5.3 Não esteja sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, consórcios 

de empresas, e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;  

5.4 Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração 

Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

 

6. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 A empresa vencedora prestará os serviços que lhes forem adjudicados no prazo 

máximo de até 10 (dez) dias, contado do recebimento da nota de empenho/Ordem de 

Serviço enviada por essa secretaria. 

6.2 As quantidades previstas neste Termo foram levantadas para atender à 

necessidade das unidades escolares pelo período de 12 (doze) meses. 

6.3 A demanda anual dos serviços de dedetização deverá ser atendida, no mínimo, 3 

(três) vezes na totalidade da área apresentada, conforme consta a relação de áreas 
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para execução dos serviços de dedetização, de acordo com as características 

predominantes de ocupação de cada uma delas. 

 

7. DOS PREÇOS E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A realização da despesa ocorrerá por conta dos recursos destinados para contratação 

dos serviços no valor médio estimado de R$ 18.900,08 (dezoito mil novecentos reais e 

oito centavos) para a execução dos serviços. 

ITEM NOME DA ESCOLA QUANT UNIDADE 
 VALOR 

UNITÁRIO  
 VALOR 
TOTAL  

1 

Contratação de empresa 
especializada na execução de 
serviços de controle de pragas e 
vetores de desratização nas 
instalações de todas as áreas 
internas e externas, conforme 
especificações, com mão de obra e o 
fornecimento de todos os materiais, 
equipamentos e insumos necessários 
a execução dos serviços. 

7.316,16 
Metros 

quadrados 
2,58 18.900,08 

 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

8.1 Da Contratada:  

8.1.1 Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, como 

também assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações 

estabelecidas pelo contrato firmado entre as partes; 

8.1.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

8.1.3 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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8.1.4 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

8.1.5 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros;  

8.1.6 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 

especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado; 

8.1.7 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina;  

8.1.8 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste 

termo de referência;  

8.1.9 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  

8.1.10 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

8.1.11 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas com a observância às recomendações aceitas 

pela boa técnica, normas e legislação; 

8.1.12 Quando nas dependências das unidades escolares, manter seu pessoal 

uniformizado, identificando-os através de crachás, com fotografia recente e 

provindo-os de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s; 

8.1.13 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias no 

sentido de indenizar a contratante por acidentes ou eventuais prejuízos, que seus 
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empregados ou sócios vierem causar a Secretaria Municipal de Educação do 

município de Cortês/PE ou a terceiros, quando no desempenho do objeto do 

contrato;  

8.1.14 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes do contrato, conforme exigência legal; 

8.1.15 Adotar medidas saneadoras quando a Administração notificar a licitante 

sobre a existência de material com garantia ou validade vencida ou que não 

estejam conforme contratados;  

8.1.16 Informar previamente toda e qualquer alteração nas condições de que 

atinja direta ou indiretamente a contratante;  

8.1.17 Suspender ou interromper o fornecimento do material, quando solicitados 

pela contratante;  

8.1.18 Responder pelos danos causados pela violação dos direitos da 

Administração. 

8.2 Da Contratante 

8.2.1 Exercer a fiscalização sobre a prestação dos serviços por servidores 

especialmente designados;  

8.2.2 Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, 

inclusive quanto ao fornecimento dos materiais, que, ressalvados os casos de 

força maior, justificados e aceitos pela contratante, não devem ser interrompidos 

durante a entrega;  

8.2.3 Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em 

especial, aplicações de sanções, alterações e acréscimos ou supressão do contrato; 

8.2.4 Permitir o acesso dos empregados da contratada para a prestação dos 

serviços;  

8.2.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado 

pela contratada;  

8.2.6 Atestar as notas fiscais;  
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8.2.7 Proceder ao pagamento dos serviços prestados. 

 

9. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 

9.1 A contratada executará os serviços de desinsetização, desratização, 

descupinização, sanitização necessários à prevenção e eliminação de pragas urbanas, 

ratos, baratas, cupins, formigas, pulgas e outros insetos, aracnídeos, quilópodes e 

diplópodes porventura existentes nos locais relacionados no presente Termo de 

Referência, de acordo com o estabelecido na legislação pertinente, com emprego de 

pessoal, produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos suficientes a assegurar 

plena eficácia da execução, sob sua inteira responsabilidade, observadas as diretrizes 

emanadas da contratante, no que se refere a horários e acesso às áreas em que serão 

efetivados;  

9.2 Para que a efetivação dos serviços possa ser acompanhada e atestada, a 

contratada se obriga a detalhar os serviços executados, o tipo de tarefa (se 

dedetização, desratização, etc.), de conformidade com a planilha apresentada junto 

com a proposta;  

9.3 Os serviços deverão ser obrigatoriamente refeitos a cada período de 02 (dois) 

meses, ou em menor prazo por execução da garantia na hipótese de reinfestação;  

9.4 Completado cada ciclo de intervenção em todas as unidades escolares, como 

detalhado no cronograma físico para o período, caberá à contratada apresentar a 

fatura correspondente, observando o disposto neste Termo de Referência;  

9.5 Os serviços contratados deverão ser executados em até 10 (dez) dias após a 

autorização emitida pela Secretaria Municipal de Educação;  

 

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1 A Contratada, para se qualificar tecnicamente, deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

• Certificado de Registro de Inscrição no Conselho Regional competente da 

empresa e do responsável técnico; 
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• Comprovação da capacidade técnico profissional de execução serviços por meio 

de atestado(s) ou declaração(es), emitido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, em nome do profissional  pertencente ao quadro permanente da 

licitante na data da entrega das propostas de preços, legalmente habilitado 

onde constem as realizações de  serviços  semelhantes ao objeto  desta licitação; 

• Declaração de disponibilidade imediata dos equipamentos, das máquinas e do 

pessoal técnico necessário à execução do objeto licitado.  

 

11. DOS PRODUTOS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS 

11.1 Caberá à Contratada o fornecimento dos produtos, equipamentos, ferramentas e 

instrumentos necessários e suficientes à eficiente execução do contrato, 

comprometendo-se a empregar na execução dos serviços apenas materiais de 

qualidade superior, ou seja, gel, pó químico, inseticida, iscas, conforme a praga e vetor 

a ser combatidos, devidamente reconhecidos, atestados e aprovados pelos órgãos de 

controle sanitários;  

11.2 Todo produto utilizado deverá estar aprovado pelos órgãos públicos e ser inócuo 

à saúde humana, e os equipamentos, ferramentas e instrumentos deverão estar em 

bom estado de conservação; 

11.3 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os 

materiais e equipamentos, nas quantidades necessárias à perfeita execução dos 

serviços. Os produtos deverão ter as seguintes características:  

a) Não causar manchas;  

b) Ser antialérgicos;  

c) Tornarem-se inodoros após 90 (noventa) minutos da aplicação;  

d) Não danificar ou causar a morte das plantas dos canteiros, árvores e gramados.  

e) Os produtos utilizados, deverão ser de primeira qualidade e devidamente 

licenciados pela entidade sanitária pública competente, no qual deve ser informado 

em relatório técnico e entregue para contratada por ocasião da prestação de serviços. 
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f) As empresas serão obrigadas a fornecer um CERTIFICADO OU COMPROVANTE DE 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO, imediatamente após a execução do serviço. 

 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1 O pagamento será efetuado à licitante vencedora até o 10º (décimo) dia após o 

atesto da Nota Fiscal/Fatura - a qual conterá seu endereço, seu CNPJ, o número da 

Nota de Empenho, os números do Banco, da Agência e da Conta Corrente da empresa, 

a descrição clara do objeto do Contrato - em moeda corrente nacional, por intermédio 

de Ordem Bancária e de acordo com as condições constantes na proposta da empresa 

e aceitas pelo Secretaria de Educação.  

12.2 Se, quando da efetivação do pagamento, os documentos comprobatórios de 

situação regular em relação à Fazenda Federal, ao INSS, ao FGTS e a CNDT (certidão de 

débitos Trabalhistas), apresentados em atendimento às exigências de habilitação, 

estiverem com a validade expirada o pagamento ficará retido até a apresentação de 

novos documentos dentro do prazo de validade. 

12.3 O pagamento fica condicionado a apresentação do ATESTADO DE EXECUÇÃO, 

conforme anexo II deste Termo de Referência, devidamente assinado e acostado da 

respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Educação.  

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Os serviços prestados devem seguir as normas estabelecidas pela ANVISA. 

13.2 - Todos os procedimentos operacionais devem ser realizados por profissionais 

treinados e uniformizados, com equipamentos de segurança adequados. O 

agendamento dos serviços será necessário para garantir o isolamento do local, 

evitando contaminação de funcionários. 

13.3 - A vistoria das instalações relacionadas no ANEXO I, deste Termo de Referência 

não é obrigatória, sendo os custos com a efetivação por conta dos Proponentes. 
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Cortês/PE, 16 de maio de 2023. 

 

Maria Daniele Silva de Oliveira  
Secretaria de Educação 

Chefe de Gabinete 

 

 

Autorizado: 
__________________________________ 

Autoridade Competente 
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ANEXO I - RELAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES 

 

ITEM NOME DA ESCOLA ENDEREÇO LOCALIZAÇÃO STATUS  M2  

1 
Escola Municipal Carlos de Barros 
Cavalcante 

Engenho Cansa Cavalo Zona Rural ATIVA 115,20 

2 Creche Sonho de Criança 
Agrovila Barra de 
Jangada 

zona Rural ATIVA 548,33 

3 Escola Municipal Ana Nery Engenho Solidão Zona Rural ATIVA 71,60 

4 
Escola Municipal Maria 
Auxiliadora Borba 

Engenho Serrinha Zona Rural ATIVA 176,15 

6 Escola Mun. Helena R dos Santos Gurjaú Zona Rural ATIVA 200,56 

7 
Escola Municipal Nossa Sra. de 
Fatima 

Engenho Limão Zona Rural ATIVA 120,00 

8 Escola Municipal Osvaldo Cruz Engenho Capivara Zona Rural ATIVA 120,00 

9 Escola Municipal Santo Antônio 
Agrovila Barra de 
Jangada 

Zona Rural ATIVA 386,40 

10 
Escola Municipal Senador Antônio 
Farias 

Usina Pedrosa (Ilha das 
Flores) 

Zona Rural ATIVA 590,64 

11 
Escola Municipal Andréa de Aguiar 
Carneiro Leão 

Loteamento Nova 
Cortes 

Centro ATIVA 618,64 

12 
Escola Municipal Carlos de Lima 
Cavalcante 

Rua Pe. Borges Centro ATIVA 115,20 

13 Creche São Francisco das Chagas Santa Terezinha Alto Sta. Terezinha ATIVA 1.805,66 

14 Escola Municipal Francisca Rocha Rua Jaime Rodrigues Alto do Campo ATIVA 381,50 

15 
Escola Municipal Jaequisandro 
Silva de Morais 

Loteamento José Mucio 
Monteiro  

Cortês  ATIVA 1.001,28 

16 
Escola Municipal Mario 
Domingues 

Praça 29 de Dezembro Centro ATIVA 945,00 

    TOTAL 7.196,16 
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ANEXO II – MODELO DE ATESTADO DE EXECUÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL CORTES/PE 

REF: ATESTADO DE EXECUÇÃO 

 

 

Atestado Nº _____/2023 

Atestamos para os devidos fins de cumprimento ao contrato nº ___/2023, para a 

execução dos serviços de controle de pragas e vetores, desinsetização e desratização, 

nas instalações de todas as áreas internas e externas das unidades escolares do 

município de Cortês/PE, e que a empresa ________________, CNPJ Nº 

_____________, executou e concluiu satisfatoriamente os serviços, tudo de acordo 

com as exigências pré-estabelecidas, no(s) local(is) abaixo especificados: 

 

UNIDADE/PRÉDIO LOCALIDADE 

  

 

 

Atestamos em:                          ________/________/________ 

 

 

               _______________________________ 

(Assinatura do Responsável)                                                                                                                

(Carimbo) 

 

 

NOME DO RESPONSÁVEL: _______________________________________ 

CARGO/FUNÇÃO:   _________________________________________ 

MATRÍCULA Nº   ______________________________ 

RG Nº / CPF Nº  _________________________________ 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
 
 

 
A empresa _______________________________, CNPJ _________ para fins de participação na 
Dispensa n° 010/2023, cujo objeto é contratação de empresa especializada na execução de 
serviços de controle de pragas e vetores, desinsetização e desratização nas instalações de 
todas as áreas internas e externas, conforme especificações, com mão de obras e o 
fornecimento de todos os materiais, equipamentos e insumos necessários à execução dos 
serviços para atender as necessidades das Unidades Escolares da Secretaria Municipal de 
Educação de Cortês/PE, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 
estabelecidas neste termo,  constantes no Termo de Referência, no Anexo I, parte integrante deste 
Edital, declara sob as penas da Lei, que não existem fatos supervenientes, que venham a 
impossibilitar a sua habilitação na licitação, já que continuam satisfeitas as exigências contidas no 
art. 27, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

Declaro também que fui plenamente informado sobre os aspectos indispensáveis á execução do 

objeto, tendo inclusive recebido os documentos pertinentes. 

 

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente. 

 
 

___________,_____de ____________de 2023. 
 
 
 
___________________________________________ 
(Nome e CPF do Representante Legal) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 
 
A Empresa _______________________________________, CNPJ ______________________, 

para fins de participação no Processo Licitatório nº 024/2023, Dispensa nº 010/2023, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) _______________________________, portador 

(a) da Carteira de Identidade nº ______________, expedida pelo (a) ____________, DECLARA, 

para atender ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, para 

fins do disposto no inciso XXXIII do artigo 7 da Constituição Federal de 1988 que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz (   ). 
 
 
Local e data. 
 
 
Nome e assinatura do representante legal. 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA 
PROPOSTA 

 
 
 
__________________________________________ (nome empresarial da licitante), inscrita no 

CNPJ nº: ______________________ com sede na 

____________________________________________________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) _____________________________, infra-assinado, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº ____________ e do CPF/MF nº ____________, para fins do disposto 

no edital, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o artigo nº 299 do Código Penal Brasileiro, 

especificamente para participação na licitação, Dispensa nº 010/2023 que: 

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira 

independente por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima 

mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato da licitação acima mencionada antes da adjudicação do objeto da referida 

licitação; 

e)  Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante da Comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal de Cortês/PE,  

antes da abertura oficial das propostas; e 

f)     Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

___________________ , ______ de _______________ de 2023. 

 

________________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGO PREVISTA NO ART. 93 
DA LEI 8.213/91 

 

 
À__________________________________________________________, inscrita no CNPJ 

nº________________________, localizada a 

Rua__________________________________________, nº______, 

Bairro_______________________, __________________________, UF____________, 

DECLARA para os devidos fins, e, sob as penas da lei, que essa empresa confirma o cumprimento 

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 e art. 63, inciso IV da Lei 14.133/2021. 

 

_______, __________ de __________________ de 2023. 

 

 

____________________________________ 

Representante legal/CPF 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado de empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AOS REQUISITOS DO 
EDITAL 

 

 

À__________________________________________________________, inscrita no CNPJ 

nº________________________, localizada a 

Rua__________________________________________, nº______, 

Bairro_______________________, __________________________, UF____________, 

DECLARA para os devidos fins, que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme estabelecido 

no Art 67, Inciso VI da Lei Federal nº 14.133/21. 

___________, _____ de _________________ de 2023. 

 

 

__________________________________ 

Representante legal/CPF 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado de empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 
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ANEXO VIII  - MINUTA DO CONTRATO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2023 

DISPENSA Nº 010/2023 - PMC 

CONTRATO No ___/2023 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM AS PARTES ADIANTE NOMEADAS 

E QUALIFICADAS, OBJETIVANDO O 

CUMPRIMENTO DO OBJETO ADJUDICADO À 

CONTRATADA ATRAVÉS DO PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO DISPENSA DE VALOR Nº 

010/2023 - PMC. 

 

 

CONTRATANTE: O XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Rua XXXXXXXX, n° xxx – xxxxxx – 

Cortês - PE. CEP xxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxx, neste ato representado pela Gestora 

Sra. XXXXXX XXXXXXX, xxxxxxx, xxxxxxx, portador da Cédula de Identidade nº xxxxx xxxx/PE, 

e inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxx, residente e domiciliado neste munícipio, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE. 

 

CONTRATADO: ____________________________, inscrita sob o CNPJ nº 

_____________________, situada na Rua _______________, nº ___________ – (bairro) – 

(cidade)/PE, neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a) __________________, (nacionalidade), 

(estado civil), (profissão), portador da Cédula de Identidade nº ____________ – SSP/PE e inscrito 

no CPF/MF sob o nº __________________, residente e domiciliado na Rua ______________, nº 

___ – (bairro) – (cidade)/PE – CEP: ____________, denominado simplesmente CONTRATADO. 

 

REGIME LEGAL: Lei nº 14.133, de 2021 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021. 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 Constitui objeto do presente a contratação por dispensa de contratação de empresa 
especializada na execução de serviços de controle de pragas e vetores, desinsetização e 
desratização nas instalações de todas as áreas internas e externas, conforme 
especificações, com mão de obras e o fornecimento de todos os materiais, equipamentos 
e insumos necessários à execução dos serviços para atender as necessidades das 
Unidades Escolares da Secretaria Municipal de Educação de Cortês/PE, conforme condições 
e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo II do instrumento convocatório.  

1.2 Objeto da contratação: 
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ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Unidade 
de Medida 

Quantidade Valor Unitário  

1     

2     

3     

...     

 

1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos; 

1.3.2 Autorização de Contratação Direta; e 

1.3.3 A Proposta do Contratado e seus eventuais anexos. 

1.4 O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da emissão da Ordem de 

Serviços (OS) e findado no dia 31/12/2023, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
5.1 Do preço: 

5.1.1 O valor da contratação é de R$ .......... (........................). 

5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

5.2 Forma de Pagamento: 

5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

5.3 Prazo de Pagamento 

5.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até o 10º dia útil, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.1 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional da Construção Civil – INCC da 

correção monetária. 

 

5.4 Condições de Pagamento 

5.4.1 O pagamento dos serviços executados será efetuado pela Administração no prazo de até 

10º dia útil, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.4.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

5.4.2 não produzir os resultados acordados; 

5.4.3 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

5.4.4 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

5.5 Do recebimento 

5.5.1  Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 24h, pelo fiscal do contrato, 

mediante termos detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. 

5.5.1 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 
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5.5.2 O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências dos serviços.  

5.5.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento 

de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado 

ao gestor do contrato. 

5.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

5.6.1 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório.  

5.6.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

5.7 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

5.8 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05(cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

5.8.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

5.8.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

5.8.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 
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5.8.4 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

5.9 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

5.10 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

5.11 Liquidação 

5.11.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

5.11.2 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a)  o prazo de validade; 

b)  a data da emissão; 

c)  os dados do contrato e do órgão contratante; 

d)  o período respectivo de execução do contrato; 

e)  o valor a pagar; e 

f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.11.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante; 

5.11.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos. 

5.11.5 A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

5.11.6 Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade 

do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
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5.12 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

5.13 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

5.14 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos 

sítios eletrônicos oficiais.  

5.15 Prazo de pagamento 

5.15.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

5.15.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) 

de correção monetária. 

5.16 Forma de pagamento 

5.16.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.16.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.16.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.16.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

5.17 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data de referência das cotações de preços. 

6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional da 

Construção Civil – INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.2 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

7.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

7.4 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
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7.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto executado, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato, conforme cronograma físico-

financeiro; 

7.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato e 

pelas demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização do Contratante; 

7.7  Cientificar o órgão de representação judicial da Administração Municipal para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações, inclusive de restabelecimento 

do reequilíbrio econômico-financeiro, e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste (Lei nº 14.133/2021, art. 123, caput). 

7.9 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis  

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.10 Não praticar atos de ingerência na administração do Contratado, tais como: 

7.10.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratado, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 

objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio 

ao usuário; 

7.10.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar no Contratado; 

7.10.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do Contratado, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

7.10.4 Considerar os trabalhadores do Contratado como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens. 

7.11 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato. 

7.12 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

7.13 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1 Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto: 

8.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

8.1.2 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 
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8.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021). 

8.1.4 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência. 

8.1.4.1 Substituir no prazo fixado pelo fiscal do contrato os empregados alocados 

que não se mostrem adequados para a execução do objeto. 

8.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

8.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, 

o valor correspondente aos danos sofridos. 

8.4 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 

cabíveis.  

8.5 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 

Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.6 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

8.7 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 

vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

I - der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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III - der causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 

durante a  execução do contrato; 

IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

10.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

10.2.2 Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

10.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nos incisos VIII a XI, bem como nas descritas nos demais incisos que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da 

Lei) 

10.2.4 Multa: 

10.2.4.1 Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, 

de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (vinte por cento) do valor do contrato. 

10.2.4.2 Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III 

acima, a multa será de 1% (um por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.  

10.2.4.3 Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 2% (dois por 

cento)  a 20%(vinte por cento)  do valor do contrato. 

10.2.4.4 Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 3% (três por 

cento) a 22(vinte e dois)%  do valor do contrato. 
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10.2.4.5 Para a infração descrita no inciso I acima, a multa será de 4% (quatro por 

cento) a 25% do valor do contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133/2021). 

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

10.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

10.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133/2021). 

10.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 

nº 14.133/2021). 

10.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 

14.133/2021). 
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10.12  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis), conforme Art. 161 da Lei nº 14.133/2021. 

10.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

11.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Poder:  Poder Executivo 
Órgão:   02.20.11 - FUNDEB 
Atividade:  12.3611.2012.065 – Gestão Administrativa do Órgão 30% 

12.3611.2012.078 – Gestão Administrativa do FMEC 
12.3611.2012.082 – Manutenção de Outros Programas de Educação e QSE 

Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
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14.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

É eleito o Foro da Comarca de Cortês-PE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 

da Lei nº 14.133/21. 

E, para maior firmeza do que ajustaram e contrataram, assinam as partes o presente instrumento, 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito jurídico, juntamente com as 02 (duas) 

testemunhas abaixo. 

 

Cortês, __ de julho de 2023. 

 

  

Fundo Municipal de Educação de Cortês/PE 
        Simoneide Lira de Oliveira 
                       Gestora 
 

____________________________ 
                 Contratada 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

_____________________________       ____________________________ 

Nome:      Nome: 
CPF:                                                          CPF:  


